
 

 

 
TRIBUNAL DE FALÊNCIAS DOS 

ESTADOS UNIDOS DISTRITO SUL 
DE NOVA YORK 

 
APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

NÃO UTILIZAR ESTE FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES DE CRÉDITO NÃO INCLUSAS NO REFERIDO AVISO OU DE 
HABILITAÇÕES DE CRÉDITO NÃO CORRESPONDENTES E ELEGÍVEIS NOS TERMOS DO TÍTULO 11 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS FEDERAIS 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, SEÇÕES 503(b) E 507(a)(2). NÃO UTILIZÁ-LO NO CASO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO FUNDAMENTADA 
NA SEÇÃO 503(B)(9) DA LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Preencha as informações de identificação do processo (selecione apenas uma Devedora por formulário):  

 
Aero Transporte de Carga 
Unión, S.A. de C.V.  
(Processo No. 20-11140) 

 
Aeroinversiones de Honduras, 
S.A. (Processo No. 20-11141)  

Aerovías del Continente 
Americano S.A. Avianca 
(Processo No. 20-11134) 

 
Airlease Holdings One Ltd. 
(Processo No. 20-11142)  

America Central (Canada) Corp. 
(Processo No. 20-11143) 

 
America Central Corp.  
(Processo No. 20-11144) 

 
AV International Holdco S.A. 
(Processo No. 20-11145) 

 
AV International Holdings 
S.A. (Processo No. 20-11146) 

 
AV International Investments 
S.A. (Processo No. 20-11147) 

 
AV International Ventures S.A. 
(Processo No. 20-11148) 

 
AV Investments One  
Colombia S.A.S.  
(Processo No. 20-11135) 

 
AV Investments Two 
Colombia S.A.S.  
(Processo No. 20-11136) 

 
AV Taca International Holdo 
S.A. (Processo No. 20-11149)  

Avianca Costa Rica S.A. 
(Processo No. 20-11150)  

Avianca Holdings S.A.  
(Processo No. 11133) 
 

 
Avianca Leasing, LLC  
(Processo No. 20-11151) 

 
Avianca, Inc.  
(Processo No. 20-11132) 

 
Avianca-Ecuador S.A. 
(Processo No. 20-11152) 

 
Aviaservicios, S.A.  
(Processo No. 20-11153) 

 
Aviateca, S.A.  
(Processo No. 20-11154) 

 
Avifreight Holding Mexico, 
S.A.P.I. de C.V.  
(Processo No. 20-11155) 

 
C.R. International Enterprises, 
Inc. (Processo No. 20-11156)  

Grupo Taca Holdings Limited 
(Processo No. 20-11157)  

International Trade Marks 
Agency Inc.  
(Processo No. 20-11158) 

 
Inversiones del Caribe, S.A. 
(Processo No. 20-11159) 

 
Isleña de Inversiones, S.A. de C.V. 
(Processo No. 20-11160)  

Latin Airways Corp.  
(Processo No. 20-11161)  

Latin Logistics, LLC  
(Processo No. 20-11162)  

Nicaragüense de Aviación, 
Sociedad Anónima  
(Processo No. 20-11163) 

 
Regional Express Américas S.A.S. 
(Processo No. 20-11137) 
 

 
Ronair N.V.  
(Processo No. 20-11164)  

Servicio Terrestre,  
Aeréo y Rampa S.A.  
(Processo No. 20-11165) 

 
Servicios Aeroportuarios 
Integrados SAI S.A.S. 
(Processo No. 20-11138) 

 
Taca de Honduras, S.A. de C.V. 
(Processo No. 20-11166)  

Taca de México, S.A.  
(Processo No. 20-11167) 

 
Taca International Airlines S.A. 
(Processo No. 20-11168)  

Taca S.A.  
(Processo No. 20-11169)  

Tampa Cargo S.A.S.  
(Processo No. 20-11139)  

Technical and Training 
Services, S.A. de C.V. 
(Processo No. 20-11170) 

 
AV Loyalty Bermuda Ltd. 
(Processo No. 20-12255) 

 
Aviacorp Enterprises S.A. 
(Processo No. 20-12256)  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Nome da Credora 
(indivíduo ou entidade para com a qual a Devedora apresenta obrigação 
pecuniária ou de bens) 

 Assinale o quadro caso você tenha 
ciência de outras habilitações de crédito 
apresentadas em relação a esta 
habilitação de crédito administrativa. 
Anexar cópia de declaração detalhada. 

Assinale o quadro caso esta habilitação 
de crédito: 
 substitua ou  
 retifique Habilitação de Crédito 
Administrativa apresentada 
anteriormente 

 

 Número da habilitação (se conhecido): 

Nome e endereço para envio de avisos e notificações: Nome e endereço de cobrança (se diferente): Data: 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO: 

 Comércio de bens  Prestação de Serviços  Dano pessoal/Responsabilidade Civil por Morte  Salários (Datas):   

 Empréstimo financeiro  Impostos  Benefícios de aposentados nos termos do Título 11º da U.S.C. Seção 1114(a) 

 Outra (descrever):   

2. DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (CASO SEJA CONHECIDA): 

3. VALOR TOTAL DA HABILITAÇÃO: $  (Total) 
   



 

  

 
4. CRÉDITO E COMPENSAÇÃO: O valor integral dos pagamentos sob a presente habilitação de crédito foi creditado e 

deduzido para fins da realização dessa apresentação de habilitação de crédito. Ao apresentar esta habilitação de crédito, a 
requerente deduz todos os valores que configuram obrigação sua para com a Devedora. 

5. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA: Anexar cópias de documentação comprobatória, tal como notas promissórias, 
pedidos de compra, notas fiscais, extratos detalhados de contas correntes, contratos, decisões judiciais ou prova de garantia real. 
Não fornecer documentos originais. Caso os documentos estejam indisponíveis, informar motivo. Caso os documentos sejam 
demasiadamente volumosos, anexar resumo. As Devedoras poderão solicitar cópias completas dos documentos comprobatórios 
incluídos na apresentação da habilitação. 

6. CÓPIA COM CARIMBO: Para receber comprovante da apresentação de habilitação de crédito, anexe um envelope 
selado e com remetente juntamente com uma cópia desta apresentação de habilitação de crédito. 

ESPAÇO DE USO EXCLUSIVO 
DO TRIBUNAL 

Data: Assinatura, nome por extenso e cargo, do credor ou pessoa autorizada a 
apresentar esta Habilitação de Crédito (anexar cópia de procuração, se houver) 

 




